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01- Projeto da formação de Grupo de Assessores para o fomento e aperfeiçoamento de

Técnicas relativas aos Precedentes Qualificados no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª

Região

Convidados Assessores: Maysa Oliveira Lago dos Reis; Magnólia Semêdo Sento Sé Ribeiro;
Elisa Lessa; Milton Faustino dos Santos Segundo; Eduardo Antônio Costa Parada, Flavvya
Wanessa Abreu Marques, Maristela Ribeiro Machado Loureiro, Roberto Augusto Bastos Lima,
Jair Rosas Dias Coêlho, Daniela Pinheiro Bahiense.

Convidado Especial: Augusto Claudino Dias (Chefe da Gerência de Precedentes e
Jurisprudência do TRT18)

02- Informações sobre as diligências referentes às Notas Técnicas aprovadas pelo Centro

de Inteligência e o Prêmio de Qualidade do CNJ.

Assuntos Tratados
1. A reunião foi presidida pela juíza Andréa Presas que iniciou a reunião, dando a palavra à

servidora Naia Vieira Jasmin que agradeceu a presença dos assessores convidados e
dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.
Após, a juíza Andréa Presas apresentou o convidado especial Augusto Claudino,
servidor do TRT18 e atualmente Diretor da Coordenadoria de Precedentes e
Jurisprudência e Coordenador da Comissão de Aperfeiçoamento de Técnicas
Pertinentes ao Sistema de Precedentes- CPJUR do TRT18.
O servidor Augusto Claudino iniciou sua exposição, contextualizando a consolidação do
sistema de Precedentes Qualificados como um dos itens da Estratégia Nacional do
Poder Judiciário 2021/2026 e para pontuação do Prêmio CNJ de Qualidade. Ressaltou
que o trabalho desenvolvido pelos gabinetes é relevante tanto para fins de instauração
de incidentes quanto para o seu próprio processamento. Explicou os dois indicadores da
gestão (ciclo 2021/2026) relacionados aos Precedentes, quais sejam, “tempo médio
entre o trânsito em julgado do precedente e o trânsito em julgado do processo em que a
tese deveria ser aplicada” e “tempo médio entre a afetação e o acórdão de mérito do
IRDR e IAC”.
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Ainda ressaltou que a Diretriz Estratégica 6 do CNJ é a fiscalização da aplicação dos
precedentes obrigatórios firmados pelas Cortes Superiores e pelos próprios tribunais,
bem como a criação de mecanismos para retomar o andamento imediato dos processos
individuais suspensos, após o julgamento dos casos repetitivos.
Também aconselhou o conhecimento da Recomendação CNJ nº 134/2022.
Com o intuito de demonstrar os impactos positivos dos Precedentes Qualificados,
Augusto apresentou dados estimativos e estatísticos quanto à significativa redução de
ações trabalhistas propostas e de recursos interpostos no Regional, após julgamentos de
determinados temas em sede de Precedentes Qualificados (ex: IRR 02/TST e IRDR 10
do TRT18).
Após a visão geral sobre os Precedentes, o servidor Augusto informou que atualmente o
grupo de trabalho dos assessores é uma Comissão de Aperfeiçoamento de Técnicas
Pertinentes ao Sistema de Precedentes no TRT18. O trabalho teve início com servidores
de apenas quatro gabinetes, evoluindo para um representante de cada gabinete.
Destacou que é uma Comissão com caráter colaborativo e com metodologias (1ª fase):
realização de estudos sobre gestão de precedentes (CPC, Regimento Interno),
procedimentos processuais, técnicas para decisões de instauração e técnicas de
pesquisa; metodologias (2ª fase): pesquisa de campo para identificação de questões
para estudo, culminando em propostas da instauração de IRDR e IAC.
Seguiu a exposição com gráficos que espelham o aumento do percentual de IRDRs
suscitados pelos magistrados de 2º grau desde a criação da Comissão.
Em seguida, a servidora Ana Karla Domingues, na qualidade de secretária da Comissão,
passou informações sobre a melhoria no conhecimento sobre os precedentes, na
quantidade e qualidade dos IRDRs do TRT18, nas técnicas de propositura e julgamento
do incidente e nas dúvidas sobre precedentes entre os gabinetes e a Coordenadoria de
Precedentes e Jurisprudência.
A juíza Andréa Presas agradeceu aos convidados e ressaltou que efetivamente é notória
a diminuição de processos referentes a determinado tema pacificado por Precedentes
Qualificados.
A servidora Naia Jasmin pontuou que a criação de um grupo de trabalho similar no TRT5
trará uma melhoria para as atividades dos próprios servidores que minutam sentenças e
acórdãos, bem como para todo o jurisdicionado. E que gostaria muito de contar com a
colaboração dos assessores, inclusive, com um trabalho conjunto com a Comissão de
Assessores e Chefes de Gabinetes já constituído no Regional. Destacou também que
não existe um programa artificial que auxilie de forma mais célere a identificação de
temas, sendo os assessores fundamentais neste trabalho.
A servidora Elisa Macedo destacou a relevância deste trabalho do TRT18, a importância
do conhecimento de todos sobre o sistema de precedentes qualificados e ressaltou o
sistema Pangea como uma excelente fonte de pesquisa para os assessores.
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O servidor Milton Faustino confirmou que a Secretaria de Recurso de Revista recebe um
número alto de recursos que, muitas vezes, tratam de matérias já pacificadas ou cujos
acórdãos não seguem a jurisprudência majoritária do TST.
A servidora Maristela pontuou que realmente a já constituída Comissão de Assessores
pode ser uma forte aliada na concretização deste projeto no TRT5.

2. No próximo item da pauta, a servidora Naia Jamin explicou que três novas notas técnicas
já estão disponíveis no site do TRT5. Contudo, pontuou que a Nota Técnica referente ao
julgamento parcial antecipado da lide estava sem o manual de procedimento do instituto
no PJe-1º Grau e com erro no link do procedimento no PJe-2º Grau.
Então, compartilhou o manual criado pelo NUSOP com a juíza Andréa Presas,
destacando a necessidade de uma avaliação se realmente na prática seria algo bom
para as unidades judiciárias no que tange aos aspectos procedimentais. Sugeriu a
possibilidade da Nota Técnica ter sua redação alterada para que, caso o magistrado
profira um julgamento parcial, siga o passo a passo do manual no PJe.
A servidora Lilian Brito entendeu que o instituto do julgamento parcial é muito útil para o
TRT5, razão pela qual opinou pela manutenção da atual redação da Nota Técnica.
A juíza Andréa Presas sugeriu que todos os magistrados e servidores do grupo
operacional tivessem acesso ao manual, estudando-o, inclusive, para que opinem sobre
a praticidade do operacional para o dia a dia da unidade judiciária.
O servidor Djaman Barbosa explicou que fez um teste do procedimento no PJe-1º grau e
há um fluxo oficial, diversamente do que acontece no PJe-2º grau. Notou que, no 1º
grau, existiriam dois processos tramitando (um em primeiro grau e outro no segundo
grau). Já no 2º grau, o gabinete precisa mandar os autos para que a vara faça o
processamento do novo processo do julgamento parcial. Destacou que as unidades
judiciárias precisam ter todo cuidado no trâmite. Contudo, concorda que o TRT5 precisa
informar aos magistrados que, optando por pelo julgamento parcial antecipado, há um
procedimento a ser seguido.
DELIBERAÇÃO: Os manuais de 1º e 2º graus serão disponibilizados no whatsapp do
grupo operacional para que todos os componentes analisem o procedimento do
julgamento parcial antecipado da lide no PJe. Após, haverá um debate dos membros do
grupo operacional sobre as conclusões para que decidam quanto ao conteúdo da Nota
Técnica respectiva, considerando que já houve uma aprovação pelo Grupo Decisório.

Pendências
Ação Descrição Responsável Prazo
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E Elaboração da ata de reunião do dia 28/07/2023
Naia Jasmin imediato

E Iniciar projeto com os assessores para fomento dos
precedentes no Regional Naia Jasmin imediato

E Analisar os manuais com diretores de 1º grau para
maiores esclarecimentos práticos do julgamento
parcial no PJe

Dra. Andréa
Presas imediato

E Disponibilizar os manuais no grupo de whatsapp do
grupo operacional para que os membros analisem os
documentos e, em seguida, debatam sobre a Nota
Técnica respectiva

Naia Jasmin

após
aprovação da
ata de
reunião

E

Ação: E – Executar D – Decidir I – Informar

Próxima Reunião
Local: Videoconferência Data: não definida
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